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Número: 0842971-74.2017.8.20.5001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Tribunal Pleno 

 Órgão julgador: Gab. da Vice-Presidência no Pleno 

 Última distribuição : 05/03/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0842971-74.2017.8.20.5001 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Rio Grande do Norte
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (APELANTE)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIA GORETTI DO NASCIMENTO SANTOS (APELADO) EUDES JOSE PINHEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

MARGARETH BARBOSA DO NASCIMENTO (APELADO) EUDES JOSE PINHEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

LINDENBERG BARBOSA DO NASCIMENTO (APELADO) EUDES JOSE PINHEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO (APELADO) EUDES JOSE PINHEIRO DA COSTA (ADVOGADO)
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Juntada de liquidação de pagamento.
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EXMA.  SRA.  DESEMBARGADORA  MARIA  ZENEIDE  BEZERRA  VICE?PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE  

 

 

Processo: 08429717420178205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados 
que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 
GORETTI DO NASCIMENTO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.

 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte autora 
para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 31 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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25/03/2022 2579383 0842971-74.2017.820.5001 TRIBUNAL DE JUSTICA

NATAL  22 VARA CIVEL RÉU 38604,43

Jurídico

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO Fisica 37922068468

0D02171B5C1D6468
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 13.500,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2012 a Fevereiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 04/06/2018 a 24/03/2022

Honorários (%) 12 %



Dados calculados

Fator de correção do período 3440 dias 1,760829

Percentual correspondente 3440 dias 76,082939 %

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 23.771,20

Juros(1389 dias-45,00000%) (+) R$ 10.697,04

Sub Total (=) R$ 34.468,24

Honorários (12%) (+) R$ 4.136,19

Valor total (=) R$ 38.604,43

Retornar   Imprimir

Num. 13579844 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 01/04/2022 09:34:57
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040109345776600000013283515
Número do documento: 22040109345776600000013283515


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 13579841 | 01/04/2022 09:33
	Outros documentos | NUM: 13579842 | 01/04/2022 09:33
	Outros documentos | NUM: 13579843 | 01/04/2022 09:33
	Outros documentos | NUM: 13579844 | 01/04/2022 09:33

